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COMUNICADO
Chamamento Público 05/17 - RETIFICADO

A Secretaria de Saúde do Municipio de Bertioga, através da Comissão 
Especial de Seleção instituída pelo Decreto nº 2.754/17, alterado pelo 
Decreto 2.804/17 e 2.977/18, nos termos do item 7.3 do Edital, torna 
público as Organizações Sociais que manifestaram interesse, consoante 
as disposições contidas no § 3º, inciso II do artigo 7 da Lei Municipal 
855/09: APGP – Associação Paulista de Gestão Pública; ABBC – 
Associação Brasileira de Beneficência Comunitária; ISEC – Instituto 
de Saúde Educação e Comércio; IBGH – Instituto Brasileiro de Gestão 
Hospitalar; IABAS – Instituto de Atenção Básica e Avançada a Saúde; 
ACENI – Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu; 
GAMP – Grupo de Apoio a Medicina Preventiva e a Saúde Pública; 
IAGES – Instituto de Apoio e Gestão a Saúde; PRO-SAÚDE – Associação 
Beneficente de Assistência Social e Hospitalar; ISSRV – Instituto Social 
Saúde Resgate a Vida e INTS – Instituto Nacional de Amparo a Pesquisa, 
Tecnologia e Inovação na Gestão Pública.

Bertioga em 28 de agosto de 2018.
Simone Araújo de Oliveira Papaiz

Comissão Especial de Seleção
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO 
PROCESSO  Nº 2919/2013 - IV ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
Nº  24/2016 –– Contratante: Prefeitura do Municipio de Bertioga - 
CONTRATADA: TORRENORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA EPP (CNPJ nº 05.852.100/0001-60) - OBJETO: Execução de obra 
de construção de cobertura de quadra poliesportiva com reforma de 
piso entre outros serviços na E.M. José Carlos Buzinaro - Bertioga/SP. 
DATA: 27/08/2018 – Prazo: 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos 
a 25/01/2018.
PROCESSO Nº 2141/2017 - I ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 
70/2017 – Contratante: Prefeitura do Municipio de Bertioga – Contratada: 
UNILASER UNIDADE OFTALMOLÓGICA DE LASER LTDA EPP (CNPJ: 
03.087.604/0001-05) - OBJETO: Prestação de serviço especializado 
em oftalmologia no município de Bertioga, com fornecimento de 
equipamentos necessários, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Bertioga .Data:15/08/2018- Prazo: 12 (doze) 
meses – Valor Global: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Bertioga, 28 de agosto de 2018
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitações

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
MULTAS LAVRADAS – DE 02-01-2018 A 31-07-2018

A Diretoria de Abastecimento na busca contínua do aprimoramento 
da transparência de seus atos INFORMA a relação dos 
Ambulantes que foram autuados por força do não cumprimento 
da Lei Municipal 135/95 e/ou Decreto 184/95, conforme relação 
abaixo:

D E F E R I M E N T O

DEFIRO o prazo de 60(sessenta) dias, a partir da 
publicação, para cumprimento do termo de intimação n° 
661, encaminhado através do Processo nº 8811/2012, 
em nome de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO ARAGUAIA 
- CNPJ: 10.542.584/0001-80.
                                                                                          

Bertioga, 24 de agosto de 2.018.
Dra. Michelle Luis Santos 

Diretora de Vigilância em Saúde

D E F E R I M E N T O

DEFIRO o prazo de 90(noventa) dias, a partir da 
publicação, para cumprimento do termo de intimação n° 
662, encaminhado através do Processo nº 4017/2013, 
em nome de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GREEN WAVES 
- CNPJ: 11.836.081/0001-80.
                                                                                          

Bertioga, 24 de agosto de 2.018.
Dra. Michelle Luis Santos 

Diretora de Vigilância em Saúde

Importante salientar que todo e qualquer ambulante que for 
autuado mais de duas vezes no mesmo exercício fiscal estará 
sujeito a ter a respectiva licença cassada, conforme reza o Inciso 
II do Artigo 15º da Lei Municipal 135/1995.
O expediente da Diretoria de Abastecimento atende de segunda 
à sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro. O telefone para 
informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento


